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Wado de Mato.GrossP 

" LEI NQ 327 DE 18 DE HO\TI:MBRO , dê 1 949. 

Estabelece normas para provi 
mento da classe l~lcial dã 
carreira de Estatlstlco. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO·GROSSO : , 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Est~ 

do decreta e eu sanciono a seguinte le1: 

Artigo 112 - Oçorrendo vaga na elas se "J", iniel 
aI da carreira de Estatlstiço e havendo ocupantes da elas 
s6 "1" da carreira de Estatlstico-auxiliar que preencham 
todos os requlslt9s essenciais para promoção, o _proy1mea 
to daquela se ~ara, obrigatoriamente, por promoçao destes 
ultimos. 

Artigo 22 - Não se vorifieando a condição pr~ 
vista no artigo anterior, ~a~-Be-a o provimento_da classe 
inicial da carreira de Est,tlsticq, pela. forrnaçao dlspo~ 
ta no Estatuto dos Funcionarias Publicas Civis do Estado. , . 

Artigo 3Q - Esta lei entrara em vigor na data 
de sua publicação. 

rio. 

de 1949, 

Artigo 4Q - Revogam-se as disposições em contr~ 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 18 de novembro 
1282 da Independência e 612 da República. 
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